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por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Setembro de 2001, por
despacho de 27 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

3 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 063/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  1775/00.2PRLSB, pendente neste Tribunal  contra o
arguido  António  Francisco  Carujo  Paixão,  filho  de  António  José
Paixão e de Joana Lúcia Carujo Paixão, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 1 de Junho de 1967, titular do bilhete de identidade
n.º 9197753, com domicílio na Praceta Teixeira Gomes, 9, 3.º, es-
querdo,  São  Brás,  2700  Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  1  de  Junho  de  1967,  por  despacho  de
28 de Setembro de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação de desistência de queixa.

7 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 11 064/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 84/00.1 JBLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Carrilho Augusto, filho de
António  Augusto  e  de  Maria  José  Martins  Carrilho,  nascido  em
1  de  Fevereiro  de  1972,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 9818414, com domicílio na Rua Professor Almeida Lima, lote 60,
2.º-C, Bairro Padre Cruz, 1600-591-Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de  tráfico de estupefacientes, previsto
e  punido  pelos  artigos  21.º  e  22.º,  do  Decreto-Lei  n.º  15/93,  de
22 de Janeiro, praticado em 23 de Maio de 2000, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 4 de Outubro de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito,  Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Maio Pereira.

Aviso de contumácia n.º 11 065/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  3719/02.8TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Luciano Moisés Alves Pereira, fi-
lho de André Costa Pereira e de Ana Virgínia Alves, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 5 de Janeiro de 1983, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12635817, com domicílio na Casa
Abrigo Padre Américo, Ladeira do Carmo, 3000 Coimbra, por se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Outubro de 2001, por despacho de 11 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

11 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 066/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  de  Lisboa,  faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  120/03.0PJLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Alexandar  Mungathia  Mutua,  filho  de  George  Ringuera
Mutua  e  de Dorgas Nkio Mutua,  natural  de Kénia,  de  nacionali-
dade queniana, nascido em 22 de Fevereiro de 1972, solteiro, com
domicílio  na  Avenida  Almirante  Reis,  52-4.º,  Pensão  Josefina,
1150-019 Lisboa, por  se encontrar  acusado da prática de um cri-
me  de  tráfico  de  quantidades  diminutas  e  de  menor  gravidade,
previsto e punido pelo artigo 21.°, n.º 1, e 25.º, alínea a), do De-
creto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 27 de Fevereiro
de 2003,  por despacho de 11 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 11 067/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  149/03.8ZFLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Margarida Leonor Vieira Correia,
filho  de  Cesário  Vieira  Correia  e  de  Emília  Leonor,  natural  de
Angola, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 12 de Feve-
reiro de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16199804,
com domicílio  na Rua Mãe d’Águas,  9,  1.º,  direito, Bairro Zam-
bujal,  2720  Buraca,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 6 de Agosto de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 12 de Outubro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 068/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 12391/97.4JDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Sandra Rosa Dias, filha de Pai Natural e de Maria Augusta
Rosa Dias, natural de Lisboa, Moscavide, Loures, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 6 de Junho de 1975, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11790813, com domicílio na Rua Doutor
Alfredo Bensaúde, Lote B-9, 1.º-A, 1800 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física qua-
lificada, previsto e punido nos termos conjugados dos artigos 143.º,
146.º, n.os 1 e 2, com referência à alínea h), do n.º 2, do artigo 132.º,
todos do código Penal,  por despacho de 12 de Outubro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação da
arguida em juízo.

14 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 11 069/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.º 284/01.7SGLSB, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido  Carlos  Manuel  Costa  Inocêncio,  filho  de
Carlos Alberto Inocêncio e de Celeste Anjos Costa, natural de An-




